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Senhor Presidente, nos termos do art. 193 e seguintes da Resolução nº 33/2005 (Regimento
Interno) desta Casa, apresento a V. Exa. a presente Moção, sugerindo que a Assembleia
Legislativa do Estado de Sergipe se manifeste APLAUDINDO o Sr. Renan Tavares, por
assumir a presidência da Associação Comercial e Empresarial de Sergipe – ACESE, para o
triênio 2026–2029.

JUSTIFICATIVA

A Associação Comercial e Empresarial de Sergipe (ACESE) é uma das instituições mais
tradicionais e representativas do setor produtivo sergipano, desempenhando papel
fundamental na defesa dos interesses do comércio, da indústria e dos serviços, além de
contribuir ativamente para o desenvolvimento econômico e social do Estado de Sergipe.
Nesse contexto, destaca-se a posse do empresário Renan Tavares como presidente da
entidade para o triênio 2026–2029, assumindo a responsabilidade de liderar uma instituição
histórica que há décadas atua no fortalecimento do empreendedorismo, no incentivo ao
associativismo e na promoção de iniciativas voltadas ao crescimento sustentável do ambiente
de negócios em Sergipe.
A nova gestão representa um momento de renovação e fortalecimento institucional, trazendo
perspectivas positivas para o empresariado sergipano, com propostas voltadas à inovação, à
modernização das relações comerciais e ao diálogo permanente com os diversos setores da
sociedade e do poder público.
A atuação da ACESE é reconhecida por promover debates relevantes, fomentar políticas
públicas voltadas ao desenvolvimento econômico e apoiar os empreendedores locais,
contribuindo significativamente para a geração de emprego, renda e oportunidades no Estado.
Assim, a eleição e posse de Renan Tavares à presidência da entidade simbolizam não apenas
a confiança do setor empresarial em sua liderança, mas também o compromisso com a
continuidade de um trabalho voltado ao fortalecimento da economia sergipana.
Diante do exposto, julgamos de suma importância a aprovação desta Moção de Aplausos,
como forma de reconhecimento público a essa importante conquista e à relevância da ACESE
para o desenvolvimento do Estado.

OTEXTODAMOÇÃO DEVERÁCONTERO SEGUINTE TEOR:

Estando evidenciados a relevância e o interesse público de que a matéria se reveste, a
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SERGIPE, no uso de suas
prerrogativas, atendendo à propositura do Deputado Cristiano Cavalcante, APLAUDE o Sr.
Renan Tavares por assumir a presidência da Associação Comercial e Empresarial de
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Sergipe – ACESE para o triênio 2026–2029, reconhecendo sua liderança e desejando êxito
na condução da entidade em prol do fortalecimento do setor empresarial e do
desenvolvimento econômico do Estado de Sergipe.

Plenário da Assembleia Legislativa do Estado de Sergipe, 10 de março de 2026.

ChristianoRogério RêgoCavalcante
Deputado Estadual
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